
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Órgão: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Responsável pela elaboração: Ademir Azevedo de Castro
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de iluminação no Campo de Futebol Sete, localizado na Linha Boa Vista, mediante fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e demais insumos necessários à execução integral da obra, conforme projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
Modalidade pretendida: Concorrência Eletrônica.
Regime de execução: Empreitada por Preço Global.
Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O Campo de Futebol Sete localizado na Linha Boa Vista constitui importante espaço público destinado à prática esportiva, integração comunitária e promoção do lazer.
2.2. Atualmente, o local não dispõe de sistema de iluminação adequado para utilização no período noturno, restringindo seu uso aos horários diurnos e limitando a realização de atividades esportivas, recreativas e eventos comunitários.
2.3. A implantação do sistema de iluminação permitirá ampliar o horário de funcionamento do espaço esportivo, proporcionando melhores condições de uso pela comunidade, especialmente para trabalhadores e estudantes que somente dispõem de tempo livre no período noturno.
2.4. A necessidade está alinhada ao interesse público, ao incentivo à prática esportiva e à valorização dos espaços públicos municipais.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
3.1. A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do exercício correspondente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:

A) Requisitos Técnicos:
· Execução integral conforme projeto de engenharia aprovado; 
· Fornecimento de todos os materiais e equipamentos especificados; 
· Instalação de postes, luminárias, quadros elétricos, condutores, eletrodutos e demais componentes previstos; 
· Atendimento às normas técnicas da ABNT aplicáveis; 
· Atendimento às exigências da concessionária de energia elétrica; 
· Responsabilidade técnica mediante ART de execução emitida por profissional habilitado. 

B) Requisitos Legais:
· Comprovação de registro da empresa junto ao CREA ou CAU, quando aplicável; 
· Responsável técnico habilitado; 
· Atendimento às exigências da Lei nº 14.133/2021; 
· Cumprimento das normas de segurança do trabalho. 

C) Requisitos de Sustentabilidade:
· Utilização de equipamentos com maior eficiência energética; 
· Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a obra; 
· Atendimento às diretrizes de sustentabilidade previstas na legislação vigente. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1. Foram avaliadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade:
A) Alternativa 1 – Execução direta pelo Município:
Inviável, considerando:
· Ausência de equipe técnica especializada suficiente; 
· Ausência de equipamentos adequados; 
· Necessidade de aquisição de materiais e ferramentas específicas; 
· Possível aumento dos prazos de execução. 

B) Alternativa 2 – Contratação separada de materiais e mão de obra:
Não recomendada, pois:
· Aumenta os riscos de incompatibilidade entre fornecimento e execução; 
· Amplia a complexidade da fiscalização; 
· Pode gerar atrasos decorrentes de múltiplos contratos. 

C) Alternativa 3 – Contratação integrada da execução da obra (empreitada global):
Alternativa considerada mais vantajosa, pois:
· Centraliza a responsabilidade pela execução; 
· Permite melhor gerenciamento contratual; 
· Reduz riscos de incompatibilidades; 
· Possibilita maior eficiência na fiscalização; 
· Favorece o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução completa da implantação do sistema de iluminação do Campo de Futebol Sete da Linha Boa Vista, incluindo:
· Mobilização de equipe técnica; 
· Fornecimento de materiais; 
· Fornecimento de equipamentos; 
· Instalação dos componentes elétricos; 
· Montagem dos postes e luminárias; 
· Execução de infraestrutura elétrica; 
· Realização de testes e comissionamento; 
· Entrega da obra em pleno funcionamento. 
6.2. Todos os serviços deverão observar rigorosamente os documentos técnicos do projeto.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
7.1. As quantidades dos serviços e materiais encontram-se detalhadas:
· Na planilha orçamentária; 
· No memorial descritivo; 
· Nos projetos executivos anexos. 
7.2. Os quantitativos foram definidos pelo setor técnico responsável mediante levantamento realizado no local da intervenção.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.2. O valor da contratação será obtido a partir do orçamento elaborado pelo setor de engenharia do Município, com base:
· Nas composições referenciais vigentes; 
· Nos sistemas oficiais de custos de obras públicas; 
· Nas especificações constantes do projeto. 
8.2. Valor estimado: R$ 60.383,06, conforme planilha orçamentária anexa. 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Não se recomenda o parcelamento da contratação.
9.2. A execução do objeto possui natureza indivisível e tecnicamente integrada, uma vez que os serviços de infraestrutura elétrica, instalação dos equipamentos e testes finais dependem de coordenação única.
9.3. A contratação por lote único proporciona:
· Maior eficiência na execução; 
· Responsabilização integral da contratada; 
· Redução de riscos de incompatibilidades técnicas; 
· Melhor gestão e fiscalização contratual. 
9.4. Dessa forma, a solução deverá ser contratada por preço global.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS:
10.1. Com a contratação pretende-se:
· Disponibilizar iluminação adequada para utilização noturna do campo; 
· Ampliar a oferta de atividades esportivas e recreativas; 
· Melhorar a infraestrutura esportiva municipal; 
· Promover inclusão social e integração comunitária; 
· Garantir maior segurança aos usuários; 
· Valorizar o patrimônio público. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
11.1. Antes da contratação deverão ser adotadas as seguintes providências:
· Aprovação dos projetos e documentos técnicos; 
· Disponibilização dos recursos orçamentários; 
· Elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico; 
· Elaboração da Matriz de Riscos; 
· Designação do fiscal e gestor do contrato; 
· Definição da equipe de acompanhamento da obra. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
12.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias para viabilizar a presente contratação.
12.2. Caso haja necessidade de extensão de rede elétrica ou ligação junto à concessionária, tal providência deverá ser previamente articulada pelo Município.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS:
13.1. Os impactos ambientais previstos são de baixa magnitude e temporários, relacionados principalmente à execução da obra.
Medidas mitigadoras:
· Correta destinação dos resíduos de construção; 
· Utilização de equipamentos de maior eficiência energética; 
· Observância das normas ambientais aplicáveis; 
· Recuperação das áreas eventualmente afetadas durante a execução. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
14.1. Após análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a contratação de empresa especializada para implantação do sistema de iluminação do Campo de Futebol Sete da Linha Boa Vista mostra-se técnica, operacional e economicamente viável.
14.2. A solução proposta atende ao interesse público, apresenta compatibilidade com as necessidades da Administração e constitui a alternativa mais adequada para atingir os resultados pretendidos.


14.3. Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório mediante Concorrência Eletrônica, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.



Palmitinho/RS, 15 de junho de 2026
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ADEMIR DE CASTRO
DIRETOR DE ESPORTES




_______________________________________________
BENHUR DAILOR BARTH
PREFEITO MUNICIPAL


